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INDICAÇÃO Nº 0931/2025  
Em, 25 de junho de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
VIABILIZAÇÃO DO CARTÃO ESCOLAR DE 
GRATUIDADE NO TRANSPORTE PÚBLICO 
COMO INCENTIVO AOS ESTUDANTES DE 
TAMOIOS MATRICULADOS EM 
UNIVERSIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Srº. Prefeito solicita ao exmo. sr. prefeito a viabilização do cartão gratuidade do 
transporte público como incentivo aos estudantes de Tamoios matriculados em 
universidades no âmbito do Município de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2025. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A viabilização do cartão gratuidade do transporte público para estudantes de 
Tamoios matriculados em universidades de Cabo Frio é fundamental para garantir o 
acesso à educação e incentivar a permanência dos jovens na escola. Essa medida 
contribuirá para a formação acadêmica e profissional dos estudantes, além de promover 
a inclusão social e a igualdade de oportunidades no município. 

 
Diante da grande importância da matéria peço o apoio dos nobres Edis na 

aprovação da proposição.          
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